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PORTARIA Nº 1698, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 
 

 

 
“Cria a Comissão Especial de Coordenação e 
Acompanhamento do Processo Seletivo 
Simplificado nº 021/2025, e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de vagas existentes no 

quadro de pessoal do programa federal ESF e da Administração Municipal; 

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 

prevê autorização para contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, quais 

sejam, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Criar a Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do 

Processo Seletivo Simplificado nº 021/2025, com a finalidade de realizar a seleção de 

candidatos para preenchimento de vagas temporárias previstas no quadro de pessoal do 

programa federal ESF e da Administração Municipal. 

Art. 2º. A comissão criada nos termos do artigo anterior será composta 

pelas seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

I. ANA CAROLINE AZINE REGLY – matrícula nº 067436;  

II. DESIRRÊ DOS SANTOS BRITO – matrícula nº 067628; 

III. LUCIANA AZINE SANGI – matrículas nº 040703 e 064184. 

Parágrafo único. A composição da comissão poderá ser alterada a critério 

da autoridade competente, caso necessário, para o adequado desempenho das funções 

atribuídas. 

Art. 3º. À Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do 

Processo Seletivo Simplificado nº 021/2025 compete: 

I. deliberar sobre a realização do certame; 

II. julgar os casos omissos ou duvidosos referentes à matéria; 

III. coordenar as atividades necessárias ao bom andamento do processo de 
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seleção, obedecendo fielmente aos ordenamentos legais pertinentes. 

Art. 3º. Os servidores nomeados no art. 2º desta Portaria não terão direito 

a nenhum tipo de gratificação ou vantagem financeira adicional pelas funções exercidas, 

seja de caráter permanente ou transitório, salvo quando previsto em lei e autorizado pelo 

Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º. As funções desempenhadas pelos servidores integrantes da 

Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado 

nº 021/2025 são consideradas de relevante interesse público. 

Art. 5º. A Assessoria Jurídica do Município deverá prestar apoio aos 

membros da comissão nas questões que exigirem conhecimentos técnicos especializados, 

emitindo parecer jurídico fundamentado sempre que solicitado. 

Art. 6º. Compete aos membros da comissão solicitar junto ao Prefeito 

todos os recursos materiais, humanos e financeiros necessários à consecução do objetivo 

desta Portaria. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 

primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/10/2025). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1699, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 
 
“Interrompe férias regulamentares de servidor 
público por necessidade do serviço e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade e regularidade das atividades 

essenciais desempenhadas pela Divisão de Recursos Humanos do Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da atuação da servidora que menciona, 

Supervisora da Divisão de Recursos Humanos, especialmente no período de execução de 

processos críticos vinculados à gestão de pessoal; 

CONSIDERANDO a ocorrência de demandas extraordinárias e inadiáveis 

relacionadas à folha de pagamento, gestão funcional, ou outras ações institucionais urgentes, que 

exigem o acompanhamento e a supervisão direta da servidora; 

CONSIDERANDO o interesse público e a conveniência administrativa; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Interromper as férias da servidora ANA CAROLINE AZINE REGLY, 

matrícula funcional nº 067436, ocupante do cargo em comissão de Supervisora de Divisão de 

Recursos Humanos, concedidas por meio da Portaria nº 1406, de 6 de agosto de 2025, referente 

ao período de 19/9/2025 a 18/10/2025. 

Parágrafo único. O saldo de dias de férias não usufruídos será registrado e gozado 

em período oportuno, mediante comum acordo com o Secretário da respectiva pasta. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao primeiro dia 

do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/10/2025). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1700, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença por motivo de doença em 
pessoa da família e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005910/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora CÍNTIA CAROLINA MENDES NUNES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, no período 

de 29/9/2025 a 30/9/2025, para prestar assistência pessoal ao seu filho. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 29 de setembro de 

2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 

primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/10/2025). 

 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1701, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025   
 

 

“Dispõe sobre a exoneração de 
Coordenador de Seção e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.565/2018 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão são de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo;  

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar a servidora GILDA AMORIM DA SILVA, inscrita no CPF sob 

o nº ***.165.906-**, do cargo em comissão de Coordenador de Seção, em razão do 

deferimento de aposentadoria por incapacidade permanente concedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 

primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/10/2025).  

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1702, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 
 

 

 

“Dispõe sobre a ratificação de 
nomeação de Coordenador de 
Seção e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.565/2018 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão são de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO a exoneração da servidora Gilda Amorim da Silva, 

conforme a Portaria nº 1701, de 1º de outubro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ratificar a nomeação do servidor SÍLVIO OLIVEIRA RIBEIRO, 

inscrito no CPF sob o nº ***.381.066-**, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenador de Seção, com lotação na Secretaria Municipal de Transporte, auferindo os 

vencimentos estabelecidos pela legislação pertinente. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 

primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/10/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1703, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

MARIA ALICE DE ALMEIDA SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 11/9/2025 a 12/9/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 11 de setembro de 

2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 

primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/10/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1704, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

MARIA ALICE DE ALMEIDA SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 15/9/2025 a 30/9/2025. 

Art. 2º. Considerando que a soma do afastamento previsto no artigo 1º 

desta portaria com o período concedido pela Portaria nº 1703, de 1º de outubro de 2025, 

totaliza 17 (dezessete) dias, a servidora deverá ser encaminhada ao Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 120 do Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG. 
Art. 3º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 15 de setembro de 

2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 

primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/10/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1705, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025    
 
 

 
“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005916/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora MARIA ALICE DE 

ALMEIDA SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 1/10/2025 a 30/10/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 1/1/2024 a 31/12/2024 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 

1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 

primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (1º/10/2025). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 065, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 
 

 

 

“Institui e regulamenta a Comenda 
Municipal do Mérito em Educação 
“Professora Silvana Cerqueira 
Souza Miranda” e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que a educação é um direito social fundamental previsto 

na Constituição Federal de 1988, sendo dever do Estado garantir o acesso, a permanência 

e a qualidade do ensino, promovendo o desenvolvimento pleno da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

CONSIDERANDO que a valorização dos profissionais da educação constitui 

princípio basilar das políticas públicas educacionais e representa condição essencial para 

a melhoria dos processos de ensino e aprendizagem e para o fortalecimento da escola 

como espaço de transformação social; 

CONSIDERANDO a importância de reconhecer publicamente o mérito, a 

dedicação e a contribuição de educadores, instituições e demais agentes que, por suas 

ações, projetos e iniciativas, tenham se destacado na promoção da educação no âmbito 

do Município; 

CONSIDERANDO o legado e a trajetória da Professora Silvana Cerqueira 

Souza Miranda, cuja vida e atuação profissional foram marcadas pelo compromisso com 

a educação, pela excelência pedagógica e pela contribuição significativa para o 

desenvolvimento educacional do Município; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de institucionalizar um 

instrumento oficial de reconhecimento e valorização no âmbito da administração pública 

municipal, capaz de prestigiar e inspirar profissionais que se dedicam à formação das 

presentes e futuras gerações; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Lajinha, a Comenda 

Municipal do Mérito em Educação “Professora Silvana Cerqueira Souza Miranda”, 
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destinada a homenagear servidores da área da Educação pelos relevantes serviços 

prestados e pela dedicação ao ensino público municipal. 

Art. 2º. A Comenda será concedida anualmente, em sessão solene a ser 

realizada pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3º. Serão agraciados com a Comenda os servidores mais antigos em 

exercício na pasta da Educação, em cada carreira, observados os seguintes critérios: 

I – tempo de efetivo exercício no serviço público municipal na área da 

Educação; 

II – inexistência de sanções administrativas no período avaliativo; 

III – histórico de dedicação e compromisso com a comunidade escolar. 

Art. 4º. A seleção dos homenageados será realizada por comissão 

instituída pelo Poder Executivo, composta por representantes da Secretaria Municipal de 

Educação, da Câmara Municipal e do Conselho Municipal de Educação. 

Art. 5º. Cada homenageado receberá: 

I – diploma de reconhecimento expedido pelo Município; 

II – medalha simbólica representativa da Comenda Municipal do Mérito em 

Educação “Professora Silvana Cerqueira Souza Miranda”. 

Art. 6º. A solenidade de entrega da Comenda será realizada no mês de 

outubro de cada cano, em data a ser definida pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 8º. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 

primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/10/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 
 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 7 | Edição nº 1.670 | Data: 1/10/2025 

Página 12-15 

 

 

EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 
 

 

 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG,   através do Pregoeiro, vem publicar o 

extrato da ata de julgamento e habilitação de propostas referente ao processo licitatório 

nº: 000066/2025   - PREGÃO ELETRÔNICO nº 000025/2025, tendo como classificação final 

a(s) seguinte(s) empresa(s): EIA BRASIL SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.649.371/0001-89, vencedora(s) do certame, 

com valor global da(s) proposta(s) apresentada(s) de EIA BRASIL SOLUÇÕES EM SAÚDE 

LTDA no lote 1 no valor total de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil quatrocentos reais). 

  

Vista aos interessados na Secretaria da Prefeitura, para, querendo, manifestarem-se. 

 

 

 

Prefeitura de Lajinha-MG, 22 de setembro de 2025. 
 

 

 

A presente publicação do Processo Licitatório nº 000066/2025, Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 000025/2025, foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, 
conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 22 de setembro de 2025. 
 

 

 

 
Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 
Pregoeiro/Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 000098/2025 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG X EIA BRASIL SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA 

Objeto do Contrato: Contratação de assessoria técnica especializada para reorganizar os 

processos de regulação assistencial e realizar capacitação de profissionais, abrangendo a 

otimização das agendas de consultas e especialidades, treinamento em regulação assistencial 

nos sistemas estaduais e federais (como SISREG e e-SUS) e suporte na integração de solicitações 

de apoio complementar.. 

 

Vigência: 30 de setembro de 2025 até 30 de setembro de 2026 

Valor Global do Contrato: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil quatrocentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotação Orçamentária: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Lajinha 
Unidade Orçamentária: 16-secretaria Municipal de Saúde 
Função: 10-Saúde 
Subfunção: 301-Atenção Básica 
Programa: 0508 - Seção de Ações de Saúde 
Projeto Atividade: 2.116-Manut. Outros Prog. Fundo a Fundo 
Elemento de Despesa: 33903900000-Outros Serviços Pessoa Juridica 
Ficha: 769 
Fonte de Recursos: 6210000000 
 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao Processo Administrativo Licitatório nº 

000066/2025,  Pregão Eletrônico nº 000025/2025, foi publicado no quadro de avisos desta 

Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 30 de setembro de 2025. 

 

 
Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 
Portaria nº 143/2025 de 22 janeiro de 2025 
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000066/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000025/2025 

 

 

Em cumprimento ao Princípio da Publicidade das Contratações Publicas, o Gerente de contatos 

da Prefeitura Municipal de Lajinha-MG, torna público que a(s) licitante(s) : EIA BRASIL SOLUÇÕES 

EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.649.371/0001-

89, foi(ram) dada(s) como vencedora(s) do processo licitatório n° 000066/2025, Pregão Eletrônico 

n° 000025/2025, com documentos e realização do julgamento das propostas realizada no dia 22 

de setembro de 2025, razão pela qual será firmado contrato com o mesmo, para a Contratação 

de assessoria técnica especializada para reorganizar os processos de regulação assistencial e 

realizar capacitação de profissionais, abrangendo a otimização das agendas de consultas e 

especialidades, treinamento em regulação assistencial nos sistemas estaduais e federais (como 

SISREG e e-SUS) e suporte na integração de solicitações de apoio complementar. , face ao menor 

preço apresentado. 

 

 

A presente publicação de Resultado de Licitação, foi publicado no quadro de avisos desta 

Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 30 de setembro de 2025. 

 

 

Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 30 de setembro de 2025. 
 

 

 

 
Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 
Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 
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EXTRATO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
 

BF 404.639/25, celebrado em 24/09/2025, agente financeiro Banco de Desenvolvimento 
de minas Gerais – BDMG, instituição financeira pública, inscrita no CNPJ nº 
38.486.817/0001-94, com sede na cidade de Belo Horizonte/MG, na Rua da Bahia, 1.600 
por seus representantes legais ao final assinados, doravante denominado BDMG. 
BENEFICIÁRIO:  Município de Lajinha/MG, inscrito CNPJ nº 18.392.522/0001-41, com 
sede à Rua Dr. Sidiney Hubner França Camargo, nº 69 – A, Centro, em Lajinha/MG, CEP 
36980-000. Finalidade destinada ao financiamento BDMG INFRA 2025, no valor de R$ 
510.000,00. Dta de vencimento 10/10/2030.  Carência de  06 meses. Sistema de 
amortização SAC. No. de parcelas de amortização: 54 parcelas mensais -Vencimento da 
primeira parcela: 11/05/2026 - Vencimento da última parcela: 10/10/2030 



 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 020/2025 
Julgamento dos recursos contra a classificação preliminar de candidatos 

 
 

 

Informamos que não houve a interposição de recursos. 
 
Lajinha/MG, 1º de outubro de 2025. 

 

 
DESIRRÊ DOS SANTOS BRITO 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 020/2025 

 
 

 

 

 

 

 










































